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EMENTA: Aprova a indicação o Conselheiro Ronaldo Borin para 

representar a Câmara Especializada de Engenharia de 

Segurança do Trabalho – CEEST no Comitê para Eficiência 

da Fiscalização – CEFISC, do Crea-PE. 

 

 

                                          DECISÃO 

                                 

                                          A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº. 05, realizada no dia 02 de maio de 2018, apreciando a CI nº 001/2018 do Comitê para 

Eficiência da Fiscalização – CEFISC, referente a indicação de representante para participação de 

reunião junto ao Comitê para Eficiência da Fiscalização, objetivando obter orientações para as 

fiscalizações dirigidas nas suas respectivas áreas; e, considerando que a referida indicação visa uma 

ligação entre o Comitê e essa Câmara Especializada, DECIDIU, por unanimidade, indicar o Eng. 

Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin, Conselheiro membro da Câmara Especializada de Engenharia 

de Segurança do Trabalho – CEEST como representante para participação das reuniões do Comitê 

para Eficiência da fiscalização – CEFISC. Coordenou a sessão o Eng. Civil/Seg. do Trab. Luiz 

Antônio de Melo – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Rômulo Fernando Teixeira 

Vilela, Emílio de Moraes Falcão Neto e Luiz Antônio de Melo. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

  

Recife, 02 de maio de 2018 

 

 

 

Eng. Civil/Seg. do Trab. Luiz Antônio de Melo 

Coordenador da CEEST  

Reunião : Ordinária                Nº: 005/2018 

Decisão  : 017/2018-CEEST/PE 

Item da Pauta : 5.1.1 

Referência : CI nº 001/2018 do Comitê para Eficiência da Fiscalização – Indicação de 

representante para participação de reunião junto ao Comitê para 

Eficiência da Fiscalização, objetivando obter orientações para as 

fiscalizações dirigidas nas suas respectivas áreas. 
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